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PORTARIA MJSP Nº 1.203, DE 8 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio ao Estado de Roraima.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 08000.011480/2021-89, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública nos
Municípios de Boa Vista e de Pacaraima, no Estado de Roraima, em apoio aos órgãos de
segurança pública do Estado, para atuar nas atividades e nos serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter
episódico e planejado, por noventa dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

CONSELHO GESTOR DO SINESP
DECISÃO CONSINESP Nº 4, DE 30 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO SINESP SUBSTITUTO - ConSinesp, no
pleno exercício de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no artigo 10 do
Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MJ nº 601, de 29 de maio de
2015, e em estrita observância ao disposto no artigo 20, § 2º, da Resolução
ConSinesp/MJSP nº 1, de 17 de junho de 2021, bem como diante do exposto no Processo
Administrativo nº 08020.005779/2022-47.

Considerando o cumprimento integral dos requisitos estabelecidos nos incisos I,
II e III (os lançamentos feitos pelas unidades judiciárias, tanto criminais quanto cíveis, no
Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões - BNMP constituem informação indispensável
disponibilizada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG à Segurança
Pública) do artigo 20 da Resolução ConSinesp/MJSP nº 1, de 17 de junho de 2021,
conforme demonstrado no Ofício nº 353/GAPRE/2025 - Presidência (32039292), decide:

I. Conceder, com base no artigo 4º da Deliberação Ad Referendum ConSinesp
nº 1/2022/CONSINESP/DGI/SENASP e no artigo 20 da Resolução ConSinesp/MJSP nº 1, de
17 de junho de 2021, o acesso à solução Sinesp Infoseg ao Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, atribuindo aos seus usuários o perfil "Consulta 1", observadas
rigorosamente as disposições normativas aplicáveis à utilização da referida solução, em
especial no que concerne à segurança da informação e ao sigilo dos dados nela contidos,
conforme preveem as legislações pertinentes;

II. Determinar a publicação desta decisão; e
III. Registrar e comunicar aos interessados para os devidos fins.

RAFAEL RODRIGUES DE SOUSA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 1.604, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei
14.967/2024, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 2026/6073 - DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento, válida por 02(dois) anos da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa TRUNK SEGURANÇA LTDA-EPP, CNPJ nº 26.722.100/0001-15,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no
Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº 285/2026, expedido pelo DREX/S R / P F.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.605, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei nº
14.967/2024, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 2026/6420 - DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento, válida por 02(dois) anos da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa FORTRESS CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 01.850.645/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Curso de Formação, para atuar no Rio de Janeiro com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº 179/2026 (CNPJ nº 01.850.645/0001-86); nº
279/2026 (CNPJ nº 01.850.645/0002-67) e nº 280/2026 (CNPJ nº 01.850.645/0003-48).

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.606, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei nº
14.967/2024, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 2026/7286 - DPF/STS/SP, resolve: CONCEDER autorização à empresa
MERAKI SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 32.659.430/0001-06, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Da empresa cedente MARSHALS SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 28.134.035/0001-
32:

5 (cinco) Espingardas de repetição calibre 12
Da empresa cedente LOYAL SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº

63.006.084/0001-90:
5 (cinco) Pistolas calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda de repetição calibre 12
Da empresa cedente LOYAL SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº

63.006.084/0001-90:
150 (cento e cinquenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.607, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei 14.967/24,
atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 2026/7538 - DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve: CONCEDER autorização de funcionamento,
válida por 02(dois) anos da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ALCA
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 50.705.236/0001-00, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Distrito Federal, com
Certificado de Segurança nº 251/2026, expedido pelo DREX/SR/PF.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.608, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei
14.967/2024, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 2026/8347 - DELESP/DREX/SR/PF/PB, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, válida por 02(dois) anos da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa TRANSNACIONAL - TRANSPORTES NACIONAL DE PASSAGEIROS LTDA ,
CNPJ nº 12.613.006/0001-13 para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº
287/2026, expedido pelo DREX/SR/PF.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.610, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe artigo 40 da Lei nº 14.967/2024, atendendo
à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2026/12013 - DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve: AUTORIZAR a empresa AMAZON SEC U R I T Y
LTDA, CNPJ Nº 04.718.633/0001-90, a promover alteração nos seus atos constitutivos apenas
no que se refere à razão social, que passa a ser CAS SEGURANÇA LTDA

Outras alterações não constantes do presente alvará estão vedadas e necessitarão
de nova autorização da Polícia Federal, nos termos do art. 1.133 do Código Civil.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.611, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei nº
14.967/2024, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 2026/16762 - DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve: CONCEDER
autorização de funcionamento, válida por 02(dois) anos da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa SINTESE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 64.727.116/0001-00, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com
Certificado de Segurança nº 290/2026, expedido pelo DREX/SR/PF.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.612, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei 14.967/24,
atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 2026/18484 - DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve: CONCEDER autorização à empresa G4S
VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 47.190.129/0015-79, sediada no
Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.613, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei 14.967/24, atendendo
à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2026/18939
- DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve: CONCEDER autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 02(dois) anos da data
da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ASSOCIACAO DO CONDOMINIO DO SHOPPING
PATIO PAULISTA, CNPJ nº 34.999.676/0001-52, para atuar em São Paulo.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.614, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei 14.967/24, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2026/22148 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve: CONCEDER autorização à empresa RALEV SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 57.232.848/0001-63, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir: Da empresa
cedente G4S VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 47.190.129/0010-64:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 1.615, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei 14.967/2024, atendendo
à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2026/22313
- DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve: CONCEDER autorização à empresa MALAGA SEG U R A N Ç A
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 36.604.850/0001-46, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente BLUE ANGELS SEGURANÇA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 01.566.128/0001-80:

12 (doze) Espingardas de repetição calibre 12
Da empresa cedente KALAHARI SEGURANÇA & VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº

30.352.968/0001-48:
14 (quatorze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente KALAHARI SEGURANÇA & VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº

30.352.968/0001-48:
426 (quatrocentas e vinte e seis) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO
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